
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

Sede Lauro Waldemar Rogge

INDICAÇÃO N.º 49/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade e legalidade administrativa,  disponibilize um segurança nas

seguintes localidades públicas:

- Unidade Básica de Saúde 24 horas;

- Complexo Esportivo “Claudio Iamagamin”

- Praça Municipal Eleutério Galdino de Andrade

JUSTIFICATIVA

Por ser espaços públicos que recebem aglomerações de pessoas se faz

necessário que tenha um guarda, vigia, segurança ou o que estiver ao alcance da

prefeitura  estar  disponibilizando,  visando  justamente  proporcionar  mais

segurança  e  tranquilidade para a  comunidade e  também os  profissionais  que

trabalham nesses locais. 

Portanto, esperamos contar com a compreensão do Prefeito Municipal,

no que tange ao atendimento desta solicitação.

 

Plenário Jurceu Sakuma, 24 de abril de 2023.
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